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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à AFERCOR, sediada na Cidade de MARACAI, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




AFERCOR (Associação de Formação de Empresarios Rurais da Colonia Riograndense), é uma entidade assistencial com sede situada na Rodovia Eduardo de Andrade Reis, na Cidade de Maracai, neste Estado, destinada a prestar serviços de atendimento a adolescentes carentes entre 12 e 17 anos.




Reconhecida como orgão de Utilidade Publica Municipal através da Lei 1298/99, em 2005 recebeu em comodato da Companhia Agricola Santa Amelia uma area destinada a sediar o nucleo do PROJOVEM, com toda infraestrutura necessaria para viabilizar suas atividades, tantos praticas agricolas quanto aulas teoricas do projeto.




São atendidos diariamente cerca de 52 jovens no Proheto Alfa II. Em 2012 foram atendidos 160 adolescentes na faixa etaria de 12 a 17 anos, dos quais 10 eram infratores. Alocaram no mercado de trabalho em 2012 mais de 40 jovens participantes do projeto, que é acompanhado pelo Promotor de Justiça da Cidade de Maracai, Dr. Leonardo Augusto Gonçalves.




O objetivo primordial da Afercor é oferecer aos jovens : Educação , formação profissional , formação moral ,formação social e formação espiritual, respeitando a opção de cada familia.







Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, conforme pedido anexo, para que a entidade  possa alcançar seus objetivos e oferecer aos seus internos melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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